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PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 .J.1./5 :J DE J 1/ DE OUTUBRO DE 1988, 

Abre no corrente exercício, o Credi~o 
Adicional Suplementar, 9utorizqdo . pe1° 
Art. 59, da Lei Municipal n9 7081 ·de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 7b5 de 
15 de setembro de 1988. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das qtri bul 
çÕes que lhe são conferidas no Inciso x; do Art. 62, combinado com o que preceitua 0 

Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006 de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercíc-io, o Crectito Adi 
cional Suplementar, na importância de CZ$ J.500.00_0,00 (HUM MILHAQ E QUINHENTOS MIL 

CRUZADOS), para atender a seguinte despesa: 

0106 

0106.0307.0212.01 

3. 1.2.0.00 

.. FUNDO . DE . PARTICIPAÇÃO . DOS . MUN l·C f PI OS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Manutenção e Operacionalização da Secretaria Municipal de F! 
zenda. 

Material de Consumo ••• ;.;;; ; ••••••• Cz$ 1.500.000,00 

Ai't . 29 - Para cobertura de que trata e artigo anterior, · fj_ 

ca reduzido no Orçamento a seguinte dotação: 

0106 

0106.0307.0212,01 

3.2.6.5,00 

.. caçao. 

. - ...... - .- .... ... . . . 

. FUNDo ·oE · pARTICIPAÇÃO . DOS .MUNJCfPIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Manutenção e Operacionalização da Secre~aria Municip9 1 
Fazenda. 

de 

Juros de Outras Dívidas.; •••••••• ,.Cz$ 1.500.000,00 
Art. 39 - Este Decreto entrõ1râ em vigor na data de su9 publi 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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